
 

 

LEI Nº 2344/2011 

 
SÚMULA:  Oficializa e institui nomenclatura da Rua José 

Teixeira, em substituição a Rua Santana, no Bairro 

Lagoão. 

 

AUTORIA:  Vereador Capistrano Pato Cunha 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

na forma do disposto no artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a seguinte 

LEI: 

Art. 1º - Fica oficializada e denominada de “Rua José Teixeira”, em 

substituição a Rua Santana, a qual apresenta a seguinte descrição; “Tem início na Rua Altino 

Martins e término na Rua Izaura Koppen Blun, no Bairro Lagoão”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, 30 de Junho de 2011. 

 

 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito 


